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O estudo tratou do mapeamento das áreas ur-

banizadas na Região Metropolitana de Campinas 

(RMC) e sua comparação com a legislação per-

tinente visando diagnosticar a situação de ade-

quação perante às necessidades do planejamento 

e da gestão urbana. A comparação dos limites 

mapeados, realizado com suporte de geotecnolo-

gias, demonstram uma realidade preocupante na 

maioria dos municípios da RMC, observam-se 

situações em que as áreas urbanizadas extraplo-

ram os limites legais do perímetro urbano sem 

que haja efetiva necessidade para isso, assim 

como também, outras em que o limite legal do 

perímetro urbano oficial localiza-se muito além 

da densidade real de ocupação do território e da 

necessidade de urbanização que o município 

apresenta. O quadro geral é de falta de controle 

e monitoramento do crescimento urbano frente à 

legislação reguladora, demonstrando a força dos 

agentes hegemônicos no processo de produção 

do espaço urbano interessados no crescimento 

especulativo dessas áreas. 
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The study dealt with the mapping of the ur-

banized areas in the Metropolitan Region of 

Campinas (MRC) and its comparison with the 

pertinent legislation in order to diagnose the sit-

uation of adequacy before the needs of urban 

planning and management. The comparison of 

the mapped boundaries, carried out with support 

of geotechnologies, shows a worrying reality in 

most of the municipalities of the MRC, are ob-

served situations in which the urbanized areas 

extraplore the legal limits of the urban perimeter 

without there is an effective necessity for this, as 

well as, others where the legal limit of the offi-

cial urban perimeter is located far beyond the ac-

tual density of occupation of the territory and the 

need for urbanization that the municipality pre-

sents. The general situation is lack of control and 

monitoring of urban growth in front of regula-

tory legislation, demonstrating the strength of 

hegemonic agents in the urban space production 

process interested in the speculative growth of 

these areas. 
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1. INTRODUÇÃO 

A expansão das áreas urbanizadas na Região 

Metropolitana de Campinas (RMC), uma im-

portante área metropolitana localizada no Es-

tado de São Paulo (Brasil), representa a vivaci-

dade deste processo e as inerentes dificuldades 

para adoção das ações e dos instrumentos legais 

de planejamento e gestão urbanas, advindas da 

aplicação dos estatutos jurídicos que buscam 

garantir, minimamente, que tal crescimento 

ocorra seguindo condições e normas que pro-

movam um desenvolvimento urbano sustentá-

vel. O mapeamento e acompanhamento deste 

processo é uma condição fundamental para es-

tabelecer análises e fundamentar políticas públi-

cas de planejamento e gestão territorial para a 

região. 

A RMC foi promulgada pela Assembleia Le-

gislativa do Estado de São Paulo de acordo com 

as Leis Complementar Estadual nos 870/2000 e 

1.234/2014 (São Paulo, 2018) e corresponde ao 

território paulista de 20 municípios (Figura 1) 

ocupando uma extensão de 3.791,79 km2. Conta 

com uma população de 3.123.180 habitantes e 

com taxa geométrica de crescimento anual 

2010/2018 de 1,35% a.a., grau de urbanização 

média acima de 97%, PIB per capita de R$ 

57.260,65 e renda per capita de R$ 945,32 (Se-

ade, 2018). A região apresentou em 2010 um 

IDHM alto de 0,792 (Pnud/Ipea/FJP, 2015), 

sendo reconhecida desde seu surgimento como 

uma das importantes áreas metropolitanas do 

país (Motta; Ajara, 2001; IBGE, 2008). 

A região apresenta especificidades e conco-

mitâncias com o processo geral de urbanização 

e industrialização (Santos, 1993) de territórios 

metropolitanos no Brasil (Santos e Silveira, 

2004) devido à crescente relevância em termos 

socioeconômicos e políticos desse espaço me-

tropolitano no cenário nacional (Cano e Bran-

dão, 2002; Dedecca et al., 2010). Dispõe de um 

sistema viário amplo e de excelente qualidade 

atrelado aos principais eixos de grandes rodo-

vias paulistas, considerado o mais importante 

do país, e possui um parque industrial moderno, 

uma estrutura agrícola e agroindustrial signifi-

cativa e, também, importantes centros de ensino 

(Unicamp, PUCCamp, Facamp) e pesquisas ci-

entíficas (CNPEM) e inovações tecnológicas 

(CTI, CPqD) (Agemcamp, 2018). 

Trata-se de uma região metropolitana emer-

gente em função de sua alta representatividade 

econômica no cenário nacional, sua concentra-

ção demográfica e integração regional. Conta 

com uma estrutura urbana diferenciada das ou-

tras regiões metropolitanas brasileiras, onde a 

concentração da população no município sede é 

menos intensa que em outras, como exemplo as 

outras regiões metropolitanas do estado de São 

Paulo, o que resulta numa rede urbana mais 

equilibrada entre os outros municípios da região 

(Baeninger, 2000; Cunha, 2006). 
 

 

Figura 1- Localização e divisão municipal da RMC no Estado de São Paulo 
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Os estudos realizados, entre outros, por Cai-

ado (1998), Caiado e Pires (2006), Nascimento 

(2013), revelam que o processo de urbanização 

nos municípios da RMC apresenta diferentes 

características geográficas com contradições 

marcantes de fortes enclaves de riqueza e de po-

breza, segundo um processo de reprodução de-

sigual e combinado do espaço geográfico sub-

metido a uma lógica de apropriação que privile-

gia a acumulação capitalista e uma expansão 

crescente. 

Estudos coordenados por Cano e Brandão 

(2002), Emplasa (2006), Nascimento (2013), 

revelam uma grande extensão da urbanização na 

região, onde as formas de uso e ocupação da 

terra revelam a imbricação de diferentes mo-

mentos da implosão-explosão existente no pro-

cesso de revolução urbana vigente, no sentido 

defendido por Lefebvre (2004). Sendo assim, 

registra-se, em cada município, uma diferença 

efetiva entre as áreas ocupadas por formas de 

uso e ocupação urbana (residencial, industrial, 

comercial etc.), ou seja, a área efetivamente ur-

banizada (Lencioni, 2008), e a dimensão da área 

urbana oficial segundo a definição e delimitação 

estabelecida em lei municipal (Rodrigues, 

2004). 

Isso revela, em cada subespaço municipal, 

como resultam no processo de produção do es-

paço urbano efetivo as ações reais ou formais 

engendradas pelos diferentes agentes produto-

res do espaço geográfico (Harvey, 2006; Capel, 

2013). Em especial aqueles próximos do capital, 

no seu processo de reprodução constante, e os 

mais distantes, ou mesmo destituídos dele, no 

caso a população menos favorecida economica-

mente, com suas ações delimitadas no território, 

por meio da utilização da terra urbana ou no es-

tatuto legal do zoneamento urbano estabelecido. 

No caso da RMC ocorre o que já foi salien-

tando por Sposito (2006, p. 124) para a maioria 

das cidades brasileiras, a “[...] tendência pro-

gressiva do perímetro urbano, como forma de 

ampliar o montante de terras passíveis de serem 

loteadas” e, com isso, “[...] uma cidade marcada 

por descontinuidades territoriais, uma cidade 

que se estende gerando ‘vazios urbanos’, ou 

seja, espaços que não têm forma, nem uso do 

solo urbano, e que estão entre parcelas loteadas 

que compõem o tecido urbano.” 

Na prática efetiva o que se observa, como já 

antecipado em Harvey (1976), é que os diversos 

padrões de uso da terra expressam geografica-

mente uma síntese da totalidade dos interesses e 

decisões pessoais, decorrentes de diferentes 

momentos históricos e sobre diversas motiva-

ções materializadas no território. Por sua vez, 

Santos e Silveira (2004) advogam o fato de que 

o uso da terra, definido por manifestações sin-

gulares, influenciam e são influenciados por 

princípios gerais e particularidades do lugar, em 

um determinado tempo, como resposta à dinâ-

mica social e econômica, concretizada pela im-

plantação de infraestrutura e métodos da enge-

nharia. 

Sobre o tema, Carlos (2008) faz referência 

ao uso da terra, a partir da discussão da produ-

ção do espaço urbano, afirmando que o mesmo 

se configura enquanto expressão do espaço ur-

bano produzido, mediante várias formas de 

apropriação do espaço pela sociedade. Assim, o 

uso do solo urbano, termo adotado pela autora, 

designa o modo pelo qual a sociedade se ocupa 

de determinado lugar na cidade, proclamando 

meios de produção, de reprodução, de consumo, 

de vida. A diferenciação dos usos remete a “[...] 

manifestação espacial da divisão técnica e so-

cial do trabalho” (p. 86), ao passo que esta é de-

finida enquanto repleto de condicionantes soci-

ais, por meio dos quais se remontam histórias, 

modos, razões e motivações pelo qual este es-

paço foi produzido. Em síntese, o uso do solo 

urbano é “[...] produto da condição geral do pro-

cesso de produção da humanidade, que impõe 

uma determinada configuração ao espaço ur-

bano” (p. 90). 

Mediante tais reflexões, considera-se, por-

tanto, que o uso da terra urbana na RMC se ex-

prime enquanto produto do processo de produ-

ção geral da sociedade no seu movimento histó-

rico e traduz-se no território numa conjugação 

entre formas e conteúdos que dão materialidade 

ao conjunto de objetos e ações (Santos, 1996) 

que caracterizam o espaço geográfico. Nesta 

pesquisa buscou-se desvendar um pouco mais 

sobre o processo de produção do espaço urbano 

na RMC ao realizar um estudo comparativo, uti-

lizando geotecnologias como suporte técnico, 

entre as formas de uso e ocupação da terra urba-

nizada e sua confrontação com os limites da 

área urbana estabelecidos na legislação perti-

nente. 

O principal objetivo é apresentar os resulta-

dos do mapeamento realizado no qual demons-

tra-se a ocorrência flagrante de desajustes entre 

a área urbanizada (uso real) e a área urbana (uso 

formal), o que revela a atuação proeminente dos 

proprietários fundiários e promotores imobiliá-

rios, mediados pelo poder público local, no 

atendimento de seus objetivos estritamente 
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ligados à obtenção do lucro auferido com a ex-

ploração das diversas formas de mercantiliza-

ção da mercadoria terra urbana por meio da 

componente valor de troca. Este processo 

ocorre, quase sempre, em detrimento do atendi-

mento das demandas socioambientais da popu-

lação em geral e das boas práticas do planeja-

mento e gestão urbana. 

2.  PROCEDIMENTOS METODOLÓ-

GICOS 

A metodologia da pesquisa envolveu a apli-

cação de técnicas de Sensoriamento Remoto 

(Lillesand; Kiefer e Chipman, 2004), a partir da 

interpretação de ortofotografias e imagens de 

satélites, para identificação e delimitação das 

áreas urbanizadas; mapeamento dos perímetros 

oficiais das áreas preconizadas na legislação 

pertinente como áreas urbanas; e posterior com-

paração e quantificação das áreas desses limites 

usando técnicas de Sistemas de Informação Ge-

ográfica - SIG (Longley et al., 2015). 

No mapeamento das áreas urbanizadas reali-

zou-se a espacialização do uso real do espaço 

urbano tendo como objeto a cidade e seus limi-

tes, fundamentado nas suas formas característi-

cas (ruas, quadras, lotes, edificações etc.) que, 

segundo Capel (2002) e IBGE (2013), são os 

elementos mais reconhecíveis no desenho da ci-

dade, o que possibilita a sua delimitação. Nesta 

pesquisa adotou-se que o uso real corresponde a 

área urbanizada efetiva nos municípios da RMC 

devendo, assim, ser delimitada pelo reconheci-

mento das diversas formas de uso e ocupação 

que caracterizam as cidades. 

Já a delimitação do uso formal foi realizada 

com base na legislação urbanística que o am-

para. Os usos formais foram identificados no 

âmbito municipal como decorrentes das ações e 

elementos de planejamento urbanos pertencen-

tes ao ordenamento jurídico, tais como as leis e 

planos municipais (Lei Orgânica, Lei do Perí-

metro Urbano, Lei de Zoneamento, Plano Dire-

tor, entre outras). Na consecução da pesquisa 

adotou-se que o uso formal compreende a área 

urbana oficial dos municípios da RMC con-

forme estabelecido pelas respectivas leis muni-

cipais do perímetro urbano, o que, em linhas ge-

rais, define formalmente os limites urbanos em 

cada município (Rodrigues, 2004). 

A escala de mapeamento adotada foi 

1:10.000, seguindo a cartografia básica em for-

mato digital (arquivos em formato vetorial, ex-

tensão shapefile .SHP) existente na região e 

disponibilizada pelo IGC/SP (2002). Para 

mapeamento dos limites das áreas urbanizadas 

foi realizada a interpretação visual, seguida por 

vetorização manual sobre tela, de ortofotogra-

fias digitais (arquivos matriciais com extensão 

.TIFF) com resolução espacial de 0,60 metros 

datadas de 2010/2011, seguido pela atualização 

com imagens de satélites do ano 2017, disponí-

veis na plataforma Google EarthTM e, para casos 

específicos, verificação em campo. 

A delimitação das áreas urbanas oficiais, 

conforme descrita na legislação específica de 

cada município da região, foi realizada a partir 

dos documentos (mapas, leis, memoriais descri-

tivos) recolhidos com esta finalidade. Depen-

dendo do caso, foram adotadas técnicas de con-

versão de dados, para aqueles em que os mapas 

existem em meio digital, porém em arquivos de 

formatos diferentes; ou digitalização de mapas 

analógicos ou das coordenadas constantes nos 

memoriais descritivos. Os limites das áreas ur-

banas oficiais foram contrapostos com os limi-

tes mapeados nos setores censitários do IBGE 

(2011) para averiguar sua conformidade ou 

mesmo adaptação no caso dos municípios que 

não possuíam a documentação apropriada. 

Para geração dos dados cartográficos e esta-

tísticos comparativos foram sobrepostos os ma-

pas temáticos resultantes com os diferentes li-

mites mapeados e quantificadas as diferentes 

áreas. Todos os procedimentos com os dados 

georreferenciados foram realizados com uso do 

software ArcGISTM versão 10.5 (Esri, 2001; 

Macdonald, 2001). 

3.  DISCUSSÃO E ANÁLISE DOS RE-

SULTADOS 

Os principais resultados apontam que na 

RMC as áreas urbanizadas – uso real (Figura 2 

- letra A) ocupam 732,34 km2 (19,31%) de ex-

tensão, enquanto as áreas urbanas – uso formal 

(Figura 2 - letra B) alcançam 1.519,75 km2 

(40,08%) da área total (3.791,79 km2) nos 20 

municípios que constituem a região. 

Na mesma Figura 2 - letra C, observa-se a 

sobreposição dos dois limites mapeados o que 

evidencia a diferença em área de 787,41 km2, ou 

seja, demonstra a ocorrência de 51,81% de áreas 

no território consideradas formalmente urbanas 

mas que, de fato, ainda não foram urbanizadas 

por diversas razões. Isso esconde alguns proble-

mas que serão tratados a seguir. O importante a 

registrar, neste momento, é que essa área poten-

cial para crescimento das áreas urbanizadas na  
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Figura 2 -  Áreas urbanizadas versus áreas urbanas na RMC 

 

Quadro 1 Quantitativo das áreas urbanizadas e urbanas na RMC em 2017 
 

Municípios 

Área Total 1 Área Urbanizada 

(Uso Real) 2 

Área Urbana 

(Uso Formal) 2 

Diferença Área 

(Urbana –Urbanizada) 2 

(km2) (%) (km2) (%) (km2) (%) (km2) (%) 

Americana 133,91 3,53 53,74 40,13 96,53 72,08 42,79 44,33 

Artur Nogueira 178,04 4,70 12,81 7,19 14,65 8,23 1,84 12,56 

Campinas 794,57 20,95 237,29 29,86 385,76 48,55 148,47 38,49 

Cosmópolis 154,67 4,08 13,21 8,54 18,21 11,77 5,00 27,46 

Engenheiro Coelho 109,94 2,90 5,67 5,16 4,21 3,83 -1,46 34,68 

Holambra 65,58 1,73 4,79 7,30 9,06 13,81 4,27 47,13 

Hortolândia 62,28 1,64 33,75 54,19 62,28 100,00 28,53 45,81 

Indaiatuba 311,55 8,22 84,03 26,98 203,06 65,18 119,03 58,62 

Itatiba 322,28 8,50 35,49 11,01 29,11 9,03 -6,38 21,92 

Jaguariúna 141,39 3,73 17,20 12,16 74,43 52,64 57,23 76,89 

Monte Mor 240,57 6,34 14,14 5,88 114,83 47,73 100,69 87,69 

Morungaba 146,75 3,87 3,30 2,25 11,16 7,60 7,86 70,43 

Nova Odessa 73,79 1,95 16,18 21,93 31,86 43,18 15,68 49,21 

Paulínia 138,78 3,66 41,11 29,62 123,50 88,99 82,39 66,71 

Pedreira 108,82 2,87 9,32 8,56 51,28 47,12 41,96 81,82 

Sta. Bárbara D’oeste 271,03 7,15 37,55 13,85 84,05 31,01 46,50 55,32 

Sto. Antônio de Posse 154,13 4,06 8,63 5,60 9,13 5,92 0,50 5,48 

Sumaré 153,47 4,05 39,89 26,00 73,16 47,67 33,27 45,47 

Valinhos 148,64 3,92 41,44 27,88 62,17 41,82 20,73 33,34 

Vinhedo 81,60 2,15 22,80 27,94 61,31 75,13 38,51 62,81 

Total 3.791,79 100,00 732,34 19,31 1.519,75 40,08 803,09 52,84 

           Fonte: 1 Seade (2018); 2 Cálculos do autor 

RMC é suficiente para duplicar tal forma de 

ocupação na região. 

No Quadro 1 são apresentados os dados por 

municípios. Nele é possível observar-se que na 

quase totalidade dos municípios (19 deles) a 

efetiva ocupação por áreas urbanizadas não 

atinge se quer a metade da área territorial, a taxa 

média alcançada é de 18,62%, exceção somente 
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no caso do município de Hortolândia com 

54,19%, mesmo sendo considerado o munícipio 

com 100% de área urbana quando se remete ao 

limite do perímetro urbano oficial. 

Numa rápida classificação a partir desses da-

dos pode-se destacar a formação de três grupos: 

um primeiro, com extensão das áreas urbaniza-

das acima de 50% (Hortolândia); um segundo, 

com extensão das áreas urbanizadas menores 

que 50% e maiores que 25% (Americana, Cam-

pinas, Paulínia, Vinhedo, Valinhos, Indaiatuba 

e Sumaré); e um terceiro, com extensão de áreas 

urbanizadas menores que 25% (Nova Odessa, 

Santa Bárbara D’Oeste, Jaguariúna, Itatiba, Pe-

dreira, Cosmópolis, Artur Nogueira, Holambra, 

Monte Mor, Santo Antônio de Posse, Enge-

nheiro Coelho e Morungaba), na ordem decres-

cente de valores. 

Todavia, a questão se complexifica ainda 

mais quando se remete aos dados oriundos dos 

limites oficiais das áreas urbanas segundo a pro-

posição na legislação pertinente em cada muni-

cípio. Neste caso, verifica-se uma situação dis-

sonante com os estatutos legais, uma vez que 

existem áreas urbanizadas fora do limite oficial 

para sua ocorrência, limites dimensionados 

além das reais necessidades presentes no pro-

cesso de urbanização do município ou, também, 

perímetros cuja localização dos limites estão 

inadequados ao crescimento efetivo das áreas 

urbanizadas. De acordo com os dados mapea-

dos, observa-se em todos os municípios, em 

maior ou menor extensão, a existência de áreas 

internas ao perímetro urbano sem uso urbani-

zado efetivo, que ainda não foram ocupadas e 

que destinam-se, portanto, para futura expansão 

urbana; mas também existem, na maioria dos 

municípios, áreas já urbanizadas além do perí-

metro urbano oficial, ou seja, que no momento 

apresentam, neste sentido, algum tipo de possí-

vel irregularidade frente da legislação aplicável. 

Com mais detalhe verifica-se que somente 

os municípios de Hortolândia, Paulínia e Pe-

dreira apresentam uma extensão do perímetro 

urbano oficial que contém totalmente as áreas 

urbanizadas, nestes casos pode-se dizer que es-

tão de acordo com a norma legal. Já os demais 

municípios da região apresentam uma extensão 

do perímetro urbano oficial que não contém to-

das as áreas urbanizadas, ou seja, existem áreas 

que extrapolam o perímetro, o que significa que 

não estão em conformidade com a legislação vi-

gente. Entretanto, as situações reconhecidas são 

ainda mais complexas do que parecem à pri-

meira vista. Investigando-se com maior 

profundidade constata-se que mesmo entre os 

municípios cuja situação pode ser considerada 

em acordo com a norma legal, tais municípios 

têm em comum o fato de sua área de uso formal 

(perímetro urbano) ser bem superior em exten-

são a de seu uso real (urbanizado), exceção de 

dois casos, os municípios de Engenheiro Coelho 

e Itatiba, o que revela a existência de estratégias 

por parte dos administradores e/ou planejadores 

municipais de manterem amplas áreas para pos-

sível expansão urbana, ainda que em prejuízo de 

uma gestão urbana mais racional. 

O caso de Hortolândia, já mencionado é 

exemplar, pois considera-se toda a área do mu-

nicípio (100%) como urbana, embora, de fato, 

somente 54,19% do território esteja urbanizado. 

Em Paulínia destina-se cerca de 89% do territó-

rio municipal para o perímetro urbano e ocupa-

se com áreas urbanizadas, efetivamente, so-

mente próximo de 30%. Já em Pedreira, embora 

somente 47,12% do território municipal seja 

considerado pertencente ao perímetro urbano, 

mesmo assim, a área urbanizada é relativamente 

muito pequena, pois atinge somente 8,56%. 

Nos demais municípios encontram-se vari-

antes que permitem agrupar os municípios em 

pelo menos três situações: os municípios de 

Campinas, Americana, Indaiatuba, Jaguariúna, 

Vinhedo, Sumaré, Monte-Mor e Santa Bárbara 

D’Oeste têm em comum o fato de que a área de 

uso real (urbanizada) não está completamente 

contida nos limites formais, porém o tamanho e 

a quantidade dessas áreas que extrapolam o li-

mite é relativamente pequena, embora com di-

ferente distribuição espacial, também consta 

desses municípios que os perímetros urbanos 

são bem maiores que as áreas urbanizadas o que 

disponibiliza extensas áreas para novas amplia-

ções; os municípios de Santo Antônio de Posse, 

Holambra, Artur Nogueira, Cosmópolis, Nova 

Odessa, Morungaba e Valinhos apresentam si-

milaridade com os anteriores só que, nestes ca-

sos, os perímetros urbanos verificados são de re-

lativa pequena extensão se comparados com a 

área urbanizada e com a área municipal total, 

mesmo assim, encontram-se áreas não ocupadas 

na parte interior do perímetro em contrapartida 

com áreas que o extrapolam; os municípios de 

Itatiba e Engenheiro Coelho agregam como ca-

racterística particular o fato de possuírem uma 

extensão de áreas urbanizadas maior que as de-

limitadas pelo perímetro urbano. 

Na compreensão desse processo deve-se ter 

em mente que vigora em cada município, res-

peitadas as devidas particularidades, diversos 
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interesses dos administradores públicos e go-

vernantes em ampliar e expandir as áreas urba-

nas de seus municípios, muitas vezes os fatores 

motivadores dessas decisões são econômicos e 

políticos, tais como a obtenção de maior arreca-

dação de impostos para o município, mudar o 

perfil econômico predominante (de rural para 

industrial, de alta tecnologia ou comércio), 

atrair mais investimentos e recursos para o mu-

nicípio, entre outros. 

O uso e a ocupação na RMC caracteriza-se 

pelas descontinuidades territoriais, pensando 

que as áreas urbanizadas, em parte significativa, 

ocorrem de formas dispersas no tecido urbano, 

havendo também áreas de espraiamento perme-

adas por vazios urbanos e, não esqueçamos, a 

predominância de áreas de uso rural, cerca de 

60% do território nesta região metropolitana. 

Características como essas marcam a urbaniza-

ção brasileira contemporânea, Sposito (2006) 

ressalta sua intensidade na extensão territorial, 

a qual contribui para modificar a morfologia ur-

bana e a unicidade espacial, pois há uma maior 

dificuldade em distinguir a cidade do campo. A 

área de transição daquilo que se compreende 

como cidade e como campo tem-se ampliado, a 

ponto de haver o reconhecimento de um verda-

deiro contínuo cidade-campo, o que não elimina 

as unidades espaciais cidade e campo, mas ca-

racteriza as áreas de transição nas quais são 

constituídas práticas sócio-espaciais, de usos e 

ocupação da terra, de interesses políticos e eco-

nômicos, em um mesmo território ou parcela so-

breposta, relacionados ao mundo urbano e ao 

rural. 

Na RMC, a questão do contínuo cidade-

campo está presente, por exemplo, em áreas ofi-

ciais consideradas urbanas onde predominam 

formas de uso mais afeitas ao rural, ou áreas ofi-

cialmente consideradas rurais onde se encon-

tram tipologias de usos da terra urbanos. As ca-

racterísticas do processo de urbanização con-

temporânea que se fazem presentes na RMC são 

marcadas pelas descontinuidades territoriais, 

não só quando se observa a região como um 

todo, mas também quando se faz a identificação 

e agrupamento dos seus municípios (subespa-

ços), considerando os tamanhos e a distribuição 

espacial das áreas efetivamente urbanizadas em 

comparação com os limites perimetrais estabe-

lecidos na legislação municipal pertinente. Isso 

pode ser explicado, conforme Sposito (2006), 

por conta da imprecisão sobre os limites a partir 

desse momento de intensificação das relações 

que levam as formas, antes muito bem 

definidas, a se perderem e se confundirem, pro-

duzindo assim espaços de continuidades cidade-

campo. 

Dentre os fatores que contribuem para a ex-

pansão da urbanização dispersa e descontínua 

na RMC destacam-se dois elementos: a especu-

lação fundiária e imobiliária presente nas cida-

des, o que faz avançar o uso urbano sobre áreas 

de usos rurais, e, em outro plano, a influência 

dos principais eixos viários e a facilidade na cir-

culação de pessoas e produtos. A expansão se 

dá pela implementação de novos loteamentos, 

pela inserção desses lotes na disponibilidade 

imobiliária e pela construção e aumento dos 

equipamentos industriais, comerciais e de servi-

ços de maior porte (Santos, 1993; Sposito, 

2006). 

Tal processo resulta do somatório de inicia-

tivas individuais, como ocorre nos municípios, 

por exemplo, de Artur Nogueira, Itatiba, Vi-

nhedo, com a expansão para fins residenciais de 

lazer de finais de semana, tipologia de chácaras 

de recreio; ou da iniciativa planejada dos incor-

poradores urbanos (grandes agentes imobiliá-

rios e construtores) que buscam novas áreas 

para parcelamento e a geração de terras en-

quanto mercadoria onde impere seu valor de 

troca, exemplos em Campinas, Indaiatuba, Va-

linhos (Nascimento, 2013). Essas novas expan-

sões devem obedecer à legislação vigente (lei 

do perímetro urbano, lei de parcelamento de 

solo, lei de uso e ocupação de solo, leis ambien-

tais, entre outras), porém, nota-se que, muitas 

vezes, quando os novos empreendimentos imo-

biliários não atendem determinadas legislações, 

são tomadas iniciativas para que ocorra a apro-

vação desses empreendimentos independente 

das leis em vigor, não sendo incomum a própria 

mudança da legislação para que isso ocorra. 

No caso da lei do perímetro urbano, geral-

mente, percebem-se diversas alterações e pe-

quenas expansões do perímetro em momentos 

pontuais, quase sempre determinadas modifica-

ções são feitas apenas para legalizar essas novas 

áreas de empreendimentos imobiliários no mu-

nicípio (Fagundes, 2012). Para isso, não só o 

poder legislativo local, mas o poder político 

como um todo, sofre influências e pressões para 

atender as demandas dos grupos interessados, 

tais como os proprietários de terra, os agentes 

construtores e os agentes imobiliários. 

Em outros casos, os municípios já prevendo 

essa possível expansão urbana, buscam criar, no 

plano jurídico, espaços de interesse para trans-

formação de uso rural para uso urbano. Essas 



Revista Portuguesa de Estudos Regionais, nº 54 

50 

áreas passíveis de transformação de uso dentro 

da legalidade se inserem dentro dos limites do 

perímetro urbano do município, ou seja, áreas 

planejadas para a extensão do tecido urbano. Tal 

ocorrência, prevista no plano político-adminis-

trativo dos municípios, gera uma dualidade de 

cidades (Sposito, 2006), onde há a existência 

daquela já loteada, edificada e vivida, que apre-

senta o seu uso real, e aquela onde estão dispo-

níveis áreas para serem loteadas a qualquer mo-

mento e darem continuidade ao tecido urbano, 

enquanto constituinte do uso formal. 

Apesar da existência de legislação que prevê 

as áreas de expansão, em contrapartida, não há 

estatuto legal que exija a continuidade ininter-

rupta entre a cidade já edificada e as novas áreas 

a serem loteadas. Dessa situação deriva uma ci-

dade geradora de espaços que não têm uso nem 

forma de urbanizado, mas que já estão inseridos 

naquilo que se considera como área urbana do 

município, fatos que marcam e reforçam as des-

continuidades territoriais, o que, por seu turno, 

reproduz uma morfologia urbana cada vez mais 

difusa. 

Essa situação se apresenta como uma possí-

vel deficiência do planejamento das áreas de ex-

pansão urbanas e das infraestruturas e serviços 

que deveriam acompanhá-las na forma de uma 

ocupação mais adensada, considerada mais ra-

cional, e, por decorrência, significa o aumento 

nos custos econômicos e, porque não dizer, so-

cioambientais da urbanização. Quando se 

mapeia a relação da distribuição territorial dos 

usos real e formal com as suas respectivas ex-

tensões, percebe-se que este é um caso presente, 

em maior ou menor grau, nos municípios da 

RMC. Dentre eles, chama a atenção o que 

ocorre nos municípios de Indaiatuba e Monte-

Mor, porque mesmo apresentando uma área de 

uso formal (perímetro urbano) extensa (203,06 

km2 ou 65,18% e 114,83 km2 ou 47,73% do mu-

nicípio, respectivamente) e, por isso, ainda de-

mandado maior densificação na ocupação 

(84,03 km2 ou 26,98% e 14,14 km2 ou 5,88%, 

respectivamente), isso não impede que novas 

formas de ocupação urbana estejam ocorrendo 

fora desses limites. 

A distribuição dos usos intraurbanos na 

RMC vem a reafirmar as questões já discutidas 

acerca das descontinuidades territoriais, da es-

peculação e pressões dos agentes imobiliários e 

de grandes empreiteiras, e a influência que as 

vias de transporte representam para a expansão 

urbana. Seguindo Capel (2002), pode-se consta-

tar que o conhecimento sobre a localização e 

distribuição espacial das diferentes formas de 

uso e ocupação da terra ajuda a compreender 

como se dá o processo de produção do espaço 

urbano e, se bem apropriado, pode servir como 

elemento de orientação para tomada de decisões 

para planejar e gerir o espaço urbano. 

4.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As formas de uso real e uso formal são pro-

duzidas por distintos agentes produtores do es-

paço, muitas vezes agentes em comum. A rela-

ção entre esses usos e seus agentes deveria ser 

uma tríade de dependência mútua, a área urba-

nizada, seguindo normativas amparadas em 

boas práticas de planejamento, deveria estar 

contida pelos limites propostos pela legislação 

e, de forma consentânea, esses limites deveriam 

atender as necessidades da produção sócio-es-

pacial real. A fim de evitar a ação especulativa 

realizada pelos agentes hegemônicos, geral-

mente àqueles detentores do poder econômico 

e/ou político, a legislação deveria vir ao encon-

tro da proteção dos interesses comuns da socie-

dade e mediar essa relação. Na maioria das ve-

zes, o que se percebe na RMC é uma flagrante 

contradição instaurada na produção do espaço 

urbano. 

A cartografia das áreas urbanizadas, utili-

zando geotecnologias como suporte, amparado 

numa abordagem teórica da Geografia Urbana 

crítica, permite avançar na compreensão do pro-

cesso de produção do espaço geográfico no 

atual momento histórico da Região Metropoli-

tana de Campinas. Desse modo, foi possível ve-

rificar que na maioria dos municípios o instru-

mental legal regulador, proveniente das leis 

existentes, é insuficiente, por si só, para por 

freios ao processo de reprodução do espaço ur-

bano nos moldes ditados pelas condicionantes 

do modo capitalista de produção, o qual institui, 

por meio das estratégias e ações dos agentes he-

gemônicos, formas de apropriação que garan-

tem a reprodução ampliada do capital acima das 

necessidades mais amplas da sociedade em ge-

ral. 
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